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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada no artigo 80 da Lei Orgânica deste

Município e o artigo 17 da Lei 03O12002;

DECRETA:

Art. í' - NOMEAR o Sr. EDIMAR CARLOS MULLER, portadora do RG no

9363í936 SSP/MA e do CPF no 702.413.923-49, para exercer o cargo de

Provimento em Comissão de FISCAL AMBIENTAL, lotado na Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMMA.

Arl.2o - Este Decreto entrar em vígor na data de sua publicação.

Itinga do Maranhão - MA, 11 de novembro de 2O25.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosm@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 01.614.537 lO0O1 44

DECRETO NO 29712025 - GAB
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79, inciso ll, da Lei nc 8.666/1993), de modo a evitar prejuízos maiores
à Administraçào Püblica cúusuLA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇÓES

EXECUTADAS E PENDENTES As partes reconhecem que parte das
obrigaçôes contratuais foi devidamente exêcutada, com implantação
parcial do sistema de gestão tributária e treinamentos realizados junto
à SecÍetaria Municipal de Fazenda e Habitação Os valores
eventualmente devidos ou ajustes financeiros Íemanescentes serão
apuÍados em pÍocesso administrativo próprio, mediante comprovação
documental e atesto dã fiscâlização responsável, com observância das
disposiçôes contratuais e da legislação âplicável CúUSULA QUARTA -
DAS DISPOSIçÔES FlNAlS O presente Termo de Distrato será publicado
em extGto no Diário Oficial, conforme determira o art. 94, inciso ll da

Lei 14.133/2021 (anteriormente o paragraío único art.61 da Lei nr
8.666/1993). A rescisão amigável ora firmada não exime a Contratada
de eventuais responsabilidades por danos ou obrigações
remanescêntes identificadas durante a execução do contrato, nem
impede a apuração de débitos ou créditos êntre âs partes. O

en(erramento das atividades dar-se-á no ato de assinaturâ do contrato.
A Contrâtadâ confiÍma que foi notificada há 30 (trinta) dias da
realização do distrato à presente data. E, por estarem justos e
acordados, firmam o prêsente instrumento em três vias de igual teor e
forma. parã que produza os efeitos legais cabíveis Grajaú/MA, 1.0 de
novembro de 2025 ANTONIO GILSON BOMFIM DA SILVA PreÍeito
Municipal ISMAEL FELICIO DE TOLEDO Representante Legalr Reinaldo
Gomes da Silva

Publicado pot: PEDRO ALVES DOS SANrOS FILHO

Código identifrcadot: 2dc9bÍe14dc50866f103f2Íe845d35b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARAT{HÃO

DECRETO N9 294/2025 - GAB

DECRETO NI 294/2025 - GÂB

Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor efetivo ALEXSANDRO

VIEIRA RoDRIGUES FRAGOSO do cargo de Agente Comunitário de
Saúde e dá outras providencias.

A Prêfcita do HunlcÍpio dê ltinga do l.laranháo, LEIIY PAULA
FlRirlÂ1{O AGUIÂR, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERAIIDo o artigo n.0 55, inciso lda Lêi Municipal 030/2002 -
Regime.luídico Único;

DECRETA:

ÂÉ. le - ExoNERAR A PEDIDO do agente comunitário de saúde. Termo
de Posse n" 298/2008 de 13 de junho de 2008, o Senhor 

^LEXS 
DRO

VIEIRA RODRIGUES FRAGOSO, aprovado no concurso público
realizado em 01 de agosto de 2007, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, no quadro de pessoal efetivo desta Preíeitura Municipal de
Itinga do Maranháo - MA.

AÊ. 2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais à 01 de novembro de 2025.

Gabinete da PÍefeita de ltinga do Maranhão - MA, em 10 de novembÍo
de 2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prêfeita de ltingã do ÍtlaÍanháo

Publicado por: CAIO VffOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: 86d5787 4092ba49f4d59b7 deddlooaba

DECRETO Í{q 295/2025 - GAB

LEI{Y PAULA FlR.Ml O AGUIÂR.. Prefeita de ltinga do Maranhâo/MA,
no uso de suas atribuiçôes legais e amparada no artigo 80 da Lei
Orgânica deste Município e o artigo 17 da Lei 030n002;

DECRETAT

Art. 1. . OIIEAR a SÍa. LAR]ZA RAYAIIE PIIIHO FERREINA,
portadora do RG nc 0449540020126 SSP/MA e do CPF na

610.928.553-60, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de
ÊllGE]{HÊlRA 

^GtÔÍ{OtrlA, 
com poderes de fISCALIZAçÂO

AMBIENTAL, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Uóanismo - SEMMA.

AÉ. 2' - Este Oecreto entrar em vigor na data de sua publicação.

Itinga do Maranhão - MA, 1l de novembro de 2025

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
pr€Íêita l.lunicipal dc ltinga do Laranháo/llÀ

Publicado por: CAIO vtTOR DELGADO ARDOSO
Código identlfrcador: 4677657bb045da6ec212b58j56fr7cci

DECRETO NI 296/2025 . GAB

DECRETO e 295/2025 - GAB

LEI{Y PAULA FlRlllÂNO AGUIÂR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,
no uso de suas atribuiçôes legais e amparada no artigo 80 da Lei
Orgânica deste Município e o artiqo 17 da Lei 030/2002;

DECRETÂ:

Art. 1' - ilOtlEÂR a Sra. IESSICA SÂBRll{A iIE DES COSTA,
portadora do RG nc 036032782008-4 SSP/MA e do CPF ne

059.368.663-27, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de
Et{GE HEIRA ÂtlBlErlTAL, com poderes de FISCALIzAçÀO
At'!BIENTAL, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Uôanismo - SEMMA.

Art. 2' - Este Decreto entraí em vigor na data de sua publicação

Itinga do Maranhão - MA, 11 de novembÍo de 2025

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍêfcita Íilunlcipal de ltinga do lrarônháo/l{Â

Publicado por: CAIO VffOR DELGADO CARDOSO

C&igo identifrcador: 80c5772014aba4467 b0302i41683dle

DECRETO e 29712025 - GAB

DECRETO NC 297/2025 . GAB

LÊt{Y PAULA FlRill^NO AGulAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atribuiçóes legais e amparada no artigo 80 da Lei

Orgânica deste Município e o artigo I7 da Lei 030/2002;

DECRETÂ:

Art. 1' - l.lOlitEAR o Sr. EDttaAR CÀRLOS lilULLER, portôdora do RG

nc 93631936 SSPIMA e do CPF ne 702.413.923-49, para exercer o cargo

de Provimento em Comissão de FISCAL AMBIENTAL, lotado naDECRETO e 295/2025 - GAB
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secretaria Municipal de Melo Ambiente e Uóanismo - SEMMA.

Art. 2" - Este Dêcreto êntrar em vigor na data de sua publicaçáo.

Itinga do Maranhão - MA, 11 de novembro de 2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍrfrtt Itunlclp.l d. ttlng. do Ítl.Í.nhio/ Â

Publicado por: CAIO VÍrOR DELGADo CARDOSO
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LEt oRDtr{ÁRta Ne 535t2o25tcp, DE lo DE Í{ovEHBRo DE 2025.

LEt oRDt ÂRtl Í{q 53sno25/cp, DE 10 DÊ taovEirBRo DE 2025,

"tnstltul o Progr.mr Moradla Fallz, dGstlnado à construçáo dG

unldadês habltaclonôls êm terraros próprlos da trmíllas êm
slts.çio dc vuln.r.bllld.dG socl.l no ilunlcíplo da ltlng. do
l{.ranháo, e dá outr.s provldônclâs,'

DECRETO N9 298/2025. GAB

DECRETO N9 298/2025 - GAB

LEÍ{Y PAULÂ FlRMlAtlO AGUIAI. Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,
no uso de suas atribuições legais e ampaÍada no artigo 80 da Lei
Orgânica deste Município e o artigo 17 da Lei 0302002;

DECRETAI

AÍt. 1'. OHEAi o Sr. lCÂtO THIÂGO OLlVElnÂ COST , portador
do CPF nr 612.500.733-24, para exercer o cargo de Provimento em
Comissão de EÍ{GE]{HEIRO FLOR€SÍAL, com poderes de
FlscAllzAçÂo AMBIENTAL. lotâdo nô Secretaria Municipal de Meio
Ambiêntê ê Llrbanismo - SEMMA.

Art. 2' - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação

Itinga do i,laranhão - MA. 11 de novêmbro de 2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍ.fGit. üunlclp.l dc lting! do ÍtlaÍanháo/l,l^

Publicado por: CAIO VÍTOR DELGADO CARDp5O
Código identifrcador: 7 ab97 11881442001961e7 2966bdcf,5

ExrRÂTo oE REsctsÀo Co TRATUAL. coNTRATo rac ro5/2025.

cxÍRATO O: nrSCtSÁO COt{TRATUÂL. Contrato n!
106/2025. PARflS! tlunicÍpio de ltinga do Maranhâo - lrA, através
da SECnETÂRlA trlUlllClPÂL DE FIXAXçAS (Contratante
Rescindente) e a Empresa PROJEiIAX EI|PREE DlirEÍ{TOS
LÍDA, portôdora do CNP, n' 38.441.003/0001-33 (Contratado
Rescindido). ESPÉClE: Rescisão do ContÍato de Serviços Técnicos
Especializados em Consultoría e Assessoria Técnica, Elaboração de
Projetos de Engenharia Cival, Arquitetura, Fiscalização de Obras e
monitoramento dos sistemas de convênios - SlcA (tUi{ASA), SIMEC,
SrcoNv (TRANSFEREGOV) E STSMOB (sAÚDE). OBJETO: Contratação de
Êmpresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados em
Consultoria e Assessoria Técnica, Elaboràção de Proietos de Enqenharia
Civil, Arquitetura, fiscâlização de Obras e monitorâmento dos sistemas
de convênios - SIGA (FUNÂSA), SIMEC, SICONV (TRANSFEREGOV) E

SISMOB (SAÚDE) do irunicípio de ttinqa do Maranháo- MA. BASE
LEGAL: A presente rescisão contratual fundamenta-se no aÍt. 138,
lnc. ll, p.rúgÍ.to lr d. L.l fa.133/21 e na Cláusula Décima
Primeird, do referido contrato. DO DISÍn.lÍO: Conforme disposto na
Cláusula Segunda do presente instrumento, toma rescindido o Contrôto
nr 1062025 (Processo Administrativo 20.00U2025), a partir do dia
07 de outubro de 2025. SIc ATÁRIOS: Sr.. Kamila Karolina Leite
Melo, Secretária Municipal de Finanças (em
exeícício), ContÍatante Rescindente. ltinga do Maranhão/MA,07 de
outubro de 2025.

A PREFEITA !,IUI{ICIPAL DE ]TINGA DO I.IARA HÃO, ESTADO OO
HAR XHÃO, LEI{Y P^ULA flRl,ll^iro AGUIAR, Íaço saber que a

Câmara Municipal de VereadoÍes de ltinga do Maranháo, Estado do
Maranhã0, apÍovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgánica
Municipal, a seguinte Lei:

AÉ. lq Fica instituÍdo, no âmbito do lrunicÍpio de ltinga do llaranhão. o
Programa l,loradla Fellz, destinado à construção de unidades
hâbitôcionais em terÍeoos pÍóprios de Íamílias êm situação de
vulnerabilidade social, utilizando-se Íecursos provenientes do
orçamento municlpal.

^Ít. 
2l O Programa MoÍadia Feliz tem como objetivos:

I - reduzir o déficit habitacionôl do Município;
ll - assêgurôÍ moradia digna a FdmÍias em situaçáo de vulnerôbilidadej
lll - promover saúde, dignidade e qualidade de vida por mêio do acesso
à morâdia adequada;
lV - fomentar o emprego e a renda, priorizando a utilização de mão de
obra local.

l^. 39 As unidades habitacionais construídas no âmbito do Programa
deverão:
| - situar-se em teÍrenos com áreâ mínimâ de 5 metros de frente poÍ 10
metros de fundo (5xlom), peítencentes às famflias beneficiárias;
!l - possuiÍ área construÍda mínima de 32mr e máxima de 40mr,
compreendendo sala/cozinha, 1(um) ou 2 (dois) quartos, banheiro e
área de serviço;
lll - atender às normas básicas dê hôbitabilidade, salubridade.
acessibilidade e segurança previstâs na legislação vigente.

AÉ. ar Poderão ser beneficiária5 do Programa as famílias que:
l- estarem inscritas no Côdastro Único paÍa ProgÍamas Sociais do
Govemo Federal (CadÚnico) ou em cadastro municipal específico de
habitaçáo;
ll - Possuírem terreno regulaÍizado ou passível de regularização;
lll - não serem proprietárias, possuidoras ou cessionárias de outro
imóvel residencial;
IV - residirem no MunicÍpio há, no mÍnimo, 3 (três) anos;
V - apÍesentaÍem comprovação de vulnerabilidade social atestada pela

SecÍetaria Municipal de Assistêncla Social.

Art.5e A seleção das famílias b€neficiárias será Íealizada mediantê
editâl público de chamamento. observâdos os rÍitérios de prioridade
estabelecidos em regulamento, sendo preÍerencialmente
contempladas:
I - famÍlias chefiadas por mulheres solo;
ll - fãmÍlias com pessoa ldosâ, com deficlência ou doença grave;
lll - Íamílias residentes em áreas de risco ou insalubres;
lV - fômílias em situação de extrema pobreza.
ParagraÍo único: O resultado da seleção será devidamente publicado
em meio oficial, assegurando-se transparência e possibilidade d€
recurso adminisEativo.

lrt, 6r Será instituÍdo o Comitê Gestor do Programa Moradia Feliz,
composto por repÍesêntâ ntes da:
| - keÍeitura Muni€ipal;
ll - SecretaÍia Municipal de Assistência Social;Publicado pot: CAIO VITOR DELçADO CARDOSO
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